
 
MUNICÍPIO DE PAREDES DE COURA 

 

 

 

PROPOSTA  

ALTERAÇÃO MAPA DE PESSOAL 2015 

 

Considerando que: 

- se encontrava previsto no mapa de pessoal para o ano de 2015 um (1) posto de trabalho vago 

na DAF, para a categoria de Técnico Superior, com descrição de habilitação e conteúdo 

funcional desadequados;  

- se encontrava previsto no mapa de pessoal para o ano de 2015 um (1) posto de trabalho vago 

na DECAS, para a categoria de Técnico Superior, quando se pretendia que tal posto tivesse 

transitado para a DOSM, com adequação do conteúdo funcional; 

 - Que cabe à Assembleia Municipal a aprovação e alteração do mapa de pessoal, nos termos 

do artigo 29.º n.º 4.º da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho e da alínea a) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, 

de 3 de Setembro; 

- Que a presente proposta de alteração não implica qualquer aumento do número postos de 

trabalho, visando apenas a retificação das referidas imprecisões e a clarificação dos conteúdos 

funcionais; 

 

Propõe-se que seja apreciada a proposta de alteração ao mapa de pessoal do Município de 

Paredes de Coura, nos termos constantes do documento em anexo e que seja submetida à 

aprovação da Assembleia Municipal. 

 

Paredes de Coura, 05 de Fevereiro de 2015 

 

O Presidente da Câmara Municipal 

 

(Vitor Paulo Pereira) 


